
 
 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 
REQUERIMENTO Nº 039/18 

 

CONSIDERANDO que, através da Indicação nº 245/17, de 11 de abril de 2017, sugerimos ao Senhor 

Prefeito Municipal que o setor competente estudasse a possibilidade de reformar o Centro Comunitário 

do Bairro Vila Garcia, realizando as seguintes melhorias: pintura; colocação de telas nas janelas; 

colocação de forro para evitar entrada de pássaros e a instalação de um bebedouro, haja vista o mau 

estado de conservação do local; 

 

CONSIDERANDO que, em atenção ao nosso pedido, através do Ofício nº 383/17-CM, datado de 25 de 

abril de 2017, o Senhor Prefeito nos informou que a solicitação foi encaminhada à Secretaria competente 

para estudos de viabilidade técnica e financeira, a fim de realizar as benfeitorias sugeridas por este 

Vereador. Mas infelizmente, já se passou quase 1 (um) ano e nada foi feito;  

 

CONSIDERANDO que, mulheres fazem ginástica no local, conforme mencionamos na Indicação nº 

245/17, e, continuam frequentando as aulas, em meio a uma situação de abandono que está cada vez pior: 

o local está tomado pelo mato e pela sujeira que se acumula; as vidraças estão sendo depredadas, e, não 

está havendo manutenção nenhuma no local; e, 

 

CONSIDERANDO que, atualmente, o local é utilizado apenas por algumas mulheres que praticam 

ginástica. Mesmo assim, aos poucos, a quantidade de mulheres que frequentam aquele espaço está cada 

vez menor, devido à precariedade do local. Frise-se que, não existem, sequer, bebedouros para uso dos 

frequentadores. 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor 

Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte: 

 

a) O Chefe do Executivo, através do setor competente, poderia nos informar, de uma forma mais 

objetiva, qual foi a conclusão dos estudos, visando atender as solicitações contidas na Indicação 

nº 245/17, visto que, já se passou quase 1 (um) ano que solicitamos providências do Poder Público 

para atender a demanda dos moradores, mas até agora nada foi feito, além da informação de que a 

mesma seria encaminhada para estudos?  

 

b) Já existe uma previsão para atender a nossa solicitação, contida na Indicação nº 245/17, de 11 de 

abril de 2017? 

 

c) Caso não seja possível atender todos os itens supramencionados, há a possibilidade de ser feito pelo 

menos, o básico (limpeza e higienização), como era feito nas Administrações passadas? 

 

d) Há possibilidade de, em caráter de urgência, providenciar um bebedouro para uso dos frequentadores 

do local, principalmente, para as mulheres que fazem ginástica no local?  

 

Obs.: Seguem anexas cópias da Indicação e Ofício supramencionados. 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 06 de março de 2018. 

 

 
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA 

“Gaguinho” 

Vereador  


